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REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 ; DECRETO MUNICIPAL 
Nº018/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2023, E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 020/2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
ALTERADA PELA LEI COMPL;.~;tR Nº 147/2014 E DEMAIS 
NORMAS PERTINENTES À ESPÉ A, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES ESTABELEC~ S NE 

necessidad 
es • aç 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

LOCAL DA SESSÃO PUBLIC 

(duzentos e setenta mil, novecentos e noventa e oito 

egra, no endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma.com.br. , no portal da 
ransparência do mu ·o, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, 
ituada na Rua São Frane sco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 

horas. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, por intermédio da Secretaria de Saúde, que este 
subscreve este edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo reço unitário, nos termos da 
leis 14.133 de 1° de abril de 2021 , Decreto Municipal nº 018/2023, Decre • 1 nº 019/2023, e Decreto 
Municipal nº 020/2023 e Lei Complementar nº 123/2006, alterada Lei Co 
normas pertinentes á espécie, e, ainda, de acordo com as condiçõ>•IIIJrcl 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por e 
pela INTERNET, mediante condições de segurança, iliz ndo-se, 
autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servid 
monitoramento de dados gerados 
www.comprasnovacolinasma.com.br. 

1. DO OBJETO 

a 

unicação 
da criptografia e 

inserção e 
eletrônica 

esa para o fornecimento de urnas e serviços 
Nova Colinas -MA, condições e especificações 

2. 

2.1. 

3. 

-os gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
reços. 

3.1. Poderão pa • r deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
Portal de Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no~'""'''" 
habilitação. 

3.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas as de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.X, ~~i'iiin,i'cultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, no ·tes pre !ementar nº 123 

de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condiçõe 

3.7.2. autor do anteprojeto, do • 
a licitação versar sobre serviços ou 

3.7.3. empresa, isolada 
projeto executivo, ou em 
ou detentor de m • 
subcontratado, q 

pela elaboração do projeto básico ou do 
irigente, gerente, controlador, acionista 
direito a voto, responsável técnico ou 

cimento de bens a ela necessários; 

, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

3.7.5. \Wt-. de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou ci ou en contratante ou com agente público que desempenhe função 

fiscah - ou n gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
olater por afinidade, até o terceiro grau; 

controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
entre si; 

soa fís1ca..o jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido 
condenada.j&iiicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da vw"="' 

disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão ~ iva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.1 O. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integr 

3.11 . O disposto nos itens 3. 7 .2 e 3. 7 .3 não impede a li~·""""""" 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e d 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. A vedação de que trata o item 3. 
qualidade de integrante de equipe de apoio, 
que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PR 

..álllMCO<G._ID lua como 
das, e do 

-o da contratação na 
ntante de empresa 

4.1. Na presente licitaçã es de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. eio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para 

4.3. • nte declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. on ições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

propo ade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurado is trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos ~ de ento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os re~ lsitàs de hao, ção definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não e'l'J)rega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Rubric 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socieda erativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.0 14.133, de 2021 . 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microemp empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a prop 
as fases de apresentação de propostas e lances e d • lgamento, o 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificaç ~ 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somen 
de envio de lances. 

4.9. Serão disponibiliza 
convocados para apresentaçã 

anteceder 
ão anteriormente 

posta e dos documentos de 
a sessão pública e da fase 

e compõem a proposta dos licitantes 

4.10. 
mínimo ou o seu 

nte poderá parametrizar o seu valor final 
adastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

4.10.1. 

4.10. 

4.11. 

e diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
o em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

utomático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

u o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
1r-wa&.10se de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. va 61.Jperior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.1 O 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecime 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 valor unitário do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante (quando for o caso); 

5.1.4 Todas as especificações do objeto contidas n,,.,__,._ 

5.1.5 O licitante NÃO poderá oferecer proprudi~'P.i•Cr1 
contratação. 

5.2 Nos valores propostos estarão inclusos to 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inc 

5.3 
responsabilidade do licitante, não lhe a 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

s previdenciários, 
cução do objeto. 

nces, serão de exclusiva 

5.4 Se o regime tributári 
adequada será a que corresponde 

tos em percentuais variáveis, a cotação 
empresa nos últimos doze meses. 

5.5 'do na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais est 

5.6 Na p a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributa ão 

5.7 stas irn obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

necessanos, 
requerido, sua 

mo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
o de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

éfMliiíl• ~ualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

5.7.1 
apresentação. 

e validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao po).jClllJ,Jl:..., 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens AIIII~,,.,.._~ 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão e 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rec"',__, 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário d • 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances suces • s, observan 
e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de va 
lances intermediários quanto em,..,, _ _..., 

ces, que incidirá tanto em relação aos 
a deverá ser 0,01 (um) centavos. 

6.9 

6.10 

6.11 

último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
1'mOllãtenltà>Qu inexequível. 

lance no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 
grorrogações. 

ao pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
ando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

Ll, nmrrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
á sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5 Após o reinício previsto no ítem supra, os licitantes serão convocados para apr 
intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da eta~u~-~ 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lanc 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pr z minutos, 
o do fato a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deiá'fimks. 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, conco · 

6.18 Em relação a itens não exclusivos ara articI e empresas de pequeno porte, 
eceita Federal, do porte da 

presas de pequeno porte 
, se esta for empresa de maior porte, 

s arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

uma vez encerrada a etapa de lances, será verifica 
entidade empresarial. O sistema identifi 
participantes, procedendo à comparaçã 
assim como das demais classi • 
123, de 2006. 

ícroempresas e empresas de pequeno porte que se 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

nos te do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

ofert iamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
tados após a comunicação automática para tanto. 

ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

on rem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
'cio do me mo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No ~ de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8 
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01 .608.768/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

PMNC/MA 

Folha: 000093 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a ,,., .... ~•verão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distn 
Administração Pública estadual ou distrital licitante caso d 
entidade de Município, no território do Estado em (,ltlll~1 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e 

empresas que comprovem • • a d 7 de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio posta do primeiro colocado 
a contratação, o pregoeiro poderá permanecer acima do preço máxim 

negociar condições mais vantajo 

6.20.1 A n 
inicialmente 

6.20.2 

e 
caso, 
Edital e j 

s, segundo a ordem de classificação 
mesmo após a negociação, for desclassificado em 
imo definido pela Administração. 

or meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

erá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

olicita o licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 

tados. 

a ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
omplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , 
legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela o 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brn 

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7 .2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgame 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7 .3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeir ar tenH 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao ben • , em conto 
deste edital. 

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora q 

7 .4.1 contiver vícios insanáveis; 

7.4.2 não obedecer às especific 

um tratamento 
.5.1 e4.5 

7.4.3 apresentar preços o máximo definido para a 
contratação; 

7.4.4 

7.4.5 apr 
desde que i 

7.5 No cas 
75% (setenta e cinc 

7.5.1 

gido pela Administração; 

exigências deste Edital ou seus anexos, 

exequibilidade das propostas valores inferiores a 
inistração. 

que trata o caput, só será considerada após diligência do 

'ifleDitu:Bffl custos éle oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6 Se 
esclarecimentos com 
exequibilidade da propost 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
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7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, pod a 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.9 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação. 

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal 
acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021 . 

7.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e hora·1 llmillw:Eealização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessado os demais licitantes. 

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio 

7 .13 No caso de não haver entrega da amostra ou oc 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especific 
recusada. 

7.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro 
a aceitabilidade da proposta ou lance oferta elo segundo sificado. S 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veri -o de uma que-. 
de Referência. 

ceita pelo 
tante será 

regoeiro analisará 
com a verificação da(s) 

ações constantes no Termo 

7 .15 Após a divulgaçã os r ntregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 ( das pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

7.16 
realização de test 

dministração todas as condições indispensáveis à 
essos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, r'iua!iiNI~· 

8 

8.1 \OS\.d'O~i\8 ermo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacida "'de..tãaiüair\. a licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei 

8.2 Habilitação Jurídica 

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilid ..... ....ut..Lon 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o a ,-~i nº 5.764, de 1971; 

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estran 
autorização; 

8.2.8 
respectiva; 

8.3 Regularidade Fiscal Federal e Tra 

8.3.1 rídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o 

8.3.2 

8.3.3 Pro 
expedida 
da Fa 
(DAU 
Con· 

ai ou Municipal, se houver, relativo ao 
e e compatível com o objeto contratual; 

azenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
Ràt!IAia Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

tário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.3.6 Prova regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e 
Funcionamento da sede da empresa licitante; 

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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8.4 Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101 , de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta énti·emi1?N-io será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno p a apre lanço patrimonial do 
último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto nº 8.538 5); 

8.4.2.2 No caso de empresa constituí sentação 
a socIe ade; de balanço patrimonial e demonstrações co 

8.4.2.3 

8.4.2.4 
auditoria contábil-financeira, conform 

ser acompanhados da última 
?64, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da le , ue ta 

8.4.3 Os í • ira da empresa, serão calculados e 
ável por sua contabilidade, mediante 

o Conselho Regional de Contabilidade. 
apresentados elo 

8.4.4 
constata~ 
Corrente ( 

ira da empresa, que trata o item anterior, será 
~qoidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

da aplicação das fórmulas: 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
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Rubrica 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo o 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

e) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do ar 

8.5 Qualificação Técnica 

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional e ~ • por pes 
privado, que comprove que o licitante forneceu ou está forne ..... ,uv .. o objeto com 
equivalentes ao objeto licitado. 

8.5.1.1 Os atestados de capacidad 
ou equipe técnica da Contratante, que poderá a 
informações. Se durante esse processo, for constatad 
envolvida estará automaticamente desc • 1cada do proc 
as penalidades prevista neste ed . 

na&. or parte do pregoeiro 
• cnI a autenticidade das 

m dos documentos, a licitante 
estão, além de estar sujeito 

8.6 Será verificado se • nde aos requisitos de habilitação, e o 
a forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº declarante responderá 

14.133/2021 ). 

8.7 ou no sI b pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de rda.a.nJ!:i~ om deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

8.8 • pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econô ~- .. "'"-!~ tos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Const 

I 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de a en s na data de entrega das propostas. 

8.9 A verific pelo a e~, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de ro a, para fins de habilitação. 

8.1 O Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual periodo, contado da solicitação do agente de 
contratação. 

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa á regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

14 
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8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e 

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e ela 

8.13 Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação 
presente edital. 

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso p 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhist 
somente será exigida para efeito de contratação 

8.16 Quando a fase de habilitaçã 
de licitante por motivo relacionado á habili 
julgamento. 

9 

i'eCIBàlir.o examinará a proposta 
i'Ollãlitéa que atenda ao 

de pequeno porte 
na licitação. 

pervenientes ou só conhecidos após o 

9.1 em1me,ma bem classificado terá o prazo de no máximo 1 O 
(dez) dias, cont ssinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
val idade encont eia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

9.2 
licitante 

a) 

b) 

9.3 

nº 21/2023. 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
ceder convocado, desde que: 

idamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

da seja aceita pela Administração. 

e preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços reg istrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

1 O DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2 S 
erá respeitada, nas contratações, a ordem de classifica~ 
ata. 

10.3 A apresentação de novas propostas na forma d 
relação ao licitante mais bem classificado. 

10.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes o 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

10.5 A habilitação dos licitantes ~ 
necessidade de contratação dos licitantes r 

reserva será efetuada quando houver 
• óteses: 

10.6 

10.5.1 quando o 
estabelecido 

10.5.2 

concordar com a 
Admini . -

istro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
~lll!IV'llfl~.4. 

eitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

ntual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
• ão de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10. . o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem ando frustrada a negociação de melhor condição. 

11 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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11 .3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

11 .3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021 , 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou prof • 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mes 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O dez) dia 

autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão c 

11. 7 O prazo para apresentação de contrarrazõ 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da d1 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte 

a decisão recorrida, a qual poderá 
.,._,_.,__encaminhar recurso para a 

íc,.,W!lll!.:ido do recebimento dos 

s será de 3 (três) dias 
, assegurada a vista 

11.8 O recurso e o pedido de reconsider a decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade c , etente. 

11.9 eis de aproveitamento. 

11.1 O Os autos do pr ~-~•'8 aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.novacolinas.m~ 

12 DAS IN -

12.1 os da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

ument exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
oeiro/a durante o certame; 

superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

12.1.2.4 

12.1.2.5 

iara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de 
durante a licitação 

12.1 .5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1. 7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846 de 26 .3. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administr 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuao 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa; 

, gar 
sabili 

12.2.3 impedimento de licitar e co 

12.2.4 declaração de inid 
determinantes da punição ou ate 

tar, enquanto perdurarem os motivos 
ação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3 

12.3.1 

uantes 

Administração Pública 

çoamento de programa de integridade, conforme normas e 
ole. 

12.4 A malta será rec~ e,r percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1 .8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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Rubrica: 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1 .7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.0 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato o e reço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad 1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará r~ --~ a garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licita 'l,.M!"n!'dlk' ~c!.:,__!~t.!A JME n.º 73, 
de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacio 
declaração de inidoneidade para licitar ou contrata 
ser conduzido por comissão composta por 
conhecidos e intimará o licitante ou o a • • 
intimação, apresentar defesa escrita e 

esponsabilização a 
ra atos e circunstâncias 

s, contado da data de sua 

12.11 Caberá recurso no das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e c ttQJiatao-,.,,, será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão reco ' t1.1:~1H.>J' dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autorida . orê>te1tt_ cisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos a 

12.12 Cabe nsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade par inze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo á do seu recebimento. 

12.13 o terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenh etente. 

12.14 

13 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema 
de Compras no endereço eletrônico -www.comprasnovacolinasma.com.br 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em condrio. pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão'mítitic;,a 
Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não imQ...,·,,,.....,,~,,.. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação se -
entre os interessados, desde que não comprometa 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os 
Administração não será, em nenhum cas respo 
resultado do processo licitatório. 

suas propostas e a 
emente da condução ou do 

14.7 Na contagem dos pr 
se-á o do vencimento. Só se inic, 

os, excluir-se-á o dia do início e incluir­
ente na Administração. 

14.8 
que seja possível 

enciais não importará o afastamento do licitante, desde 
• i ios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em c I e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prev 

14.10 
(PNCP) 

, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
eletrônico: 

.;:..:.::..;==.;:=~:.c;:.:~=,e,=;,::.::;,..,:..:::o~m~.b=r, https://www.novacolinas.ma.gov.br 

14.11 

14.11.1 

14.11.2 ANEXO li -

• , pa.ra todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a de Ata de Registro de Preços 

14.11.3 ANEXO Il i - Minuta de Termo de Contrato 

Nova Colinas - MA, _ de _____ de 2025. 

ELIEZER LIMA BATISTA 

Presidente da CPL 
Portaria nº 008/2025 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

20 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento de urnas e serviços 
funerários para atender as necessidades do Município de Nova Colinas -MA, condições e especificações 
constantes Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme • -es e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 
7 
8 
9 

1.1 
1 "(/ • 

ESPECIFICA ÕES 
URNA SEM VISOR POPULAR 0,50 A 1,40 
CM 
URNA SEM VISOR POPULAR ADUL 11 

R$ 75.418,20 
1,41 A 1,90 CM 

URNA SEM VISOR POPULAR ~ UL TO 
ACIMA 1,91 CM (ESPECIAL) 

R$ 25.528,00 

ROUPAS MORTUÁRIA AD O-
R$ 8.987,40 

FEMINA/MASCULINA 

ROUPAS MORTUÁRIAS R$ 195,00 R$ 2.925,00 
FEMINA/MASCULI • 
TRANSLAD R$ 4,23 R$ 76.140,00 
TANATOP R$ 1.084, 17 R$ 21.683,40 
EM 20 R$1 .242,15 R$ 24.843,00 
HIGI 20 R$ 375,77 R$ 7.515,40 

R$ 270.998,00 

entar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso 
ono estinado exclusivamente à participação de microempresas e 

s iten contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))", 
alterado pela l.ii\.-Comnl)k•idàl: 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE 
PARTICIPAÇÃO ~LUSIV" lE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, tudo 
em conformidade c~ os artigos 48, inciso I e Ili da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014. 

1.2 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado, forma do artigo 105, 106, 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2 1 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

PMNC/MA 

000106 
Folha: ____ _ 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tó • o 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do 

orçamento municipal. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O C 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenoriza a em tó • 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseia 

Subcontratação 

4.2 É vedada a subcontratação ne 

Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exi ê 
pelas razões constantes 

5 

Condições de e 

5.1 A 
fornec 

ípio de Nova Colinas - MA, de acordo com a ordem de 

ues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria 
, de acordo com a necessidade. 

5.3 O prazo máxi ara entr ga, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
ordem da ordem de fornecimento. 

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou 
problemas relacionados ao fornecimento. 

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais. 

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante. 

6. GESTÃO DO CONTRA TO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma u==~ução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçã no de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza tratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando h ver, do n"a•••,,ição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto dél.ámores; serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à e 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que ju • 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro pa 

Fiscalização 

6.8 A execução do contrato d l(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 

Fiscalização Técnica 

6.9 O fiscal técn· 
condições estabelecida 
Municipal nº 018/20 

6.10 O fisc 
relacionadas à ex 
defeitos 

6.11 

o, para que sejam cumpridas todas as 
lhores resultados para a Administração. (Decreto 

histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

, §1° e Decreto Municipal nº 018/2024); 

ularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
ndo prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.12 ato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou ad q e ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for reto Municipal nº 018/2024 ); 

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 
018/2024). 

Fiscalização Administrativa 

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

23 
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aditivos, solicitando quaisquer documentos compro.batórios pertinentes, caso necessário (Decreto 
018/2024). 

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Modelos Gestor do Contrato 

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo dr acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge • to do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das R orrogaç ·s, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do con para fins atm•a.da finalidade da 
administração. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.19 O gestor do contrato acompanhará os • 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (D 

6.20 O gestor do contrato acompanha 
de empenho de despesa e pagament 
pagamento da despesa no relatório de ris 

ção da contratada, para fins 
normal da liquidação e do 

18/ O 4). 

6.21 O gestor do cont ação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quan ..,,._ ........... _ elo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execu - ente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplica cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal 

nº 018/2024). 

6.22 O g 
respon 'liza -

nº 14. 
018/2 

rá pro cIas para a formalização de processo administrativo de 
sanções.,;a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 

6.23 orar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham -o e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administraç ip\ 1 nº 018/2024 ). 

6.24 O gestor do contr-ato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liqwdação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7 .1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
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7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen isono, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7 .5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fo • ento do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela • ~o durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebim-2\defi 

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, onstruir xpensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem víci - • • incorre xl cução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atest • mediç • é que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir ebimen ·sório. 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da últi servi que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a' ser apont • óri . 119 c/c art. 140 da 
Lei nº 14133, de 2021) 

7 .8 Os fornecimentos poderã o em desacordo com as 
especificações constantes neste Term • uízo da aplicação das penalidades. 

7.9 Quando a fiscalização o Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca ~a.~IÃIH .ao~~earmaro em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documen c:iw"-.lllnua aminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

7.10 Com 
fiscalização. 

7.11 Envi 
liquid -

nte a ~r de contratos para a formalização dos procedimentos de 
o pela fiscalização e gestão. 

7.12 ão do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
';,..~~~~=~;;.:,.:14,.:..:•...:..;13~3~d~e -=20"'-'2::...!.1, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine ~parcalâ xecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13 Nenhum prazo cebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências venficaõas na exec ção do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14 O recebimento ppvisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsa51lidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
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7.16 Para fins de liquidação, o setor competente dev6 verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
expressa os elementos necessários e essenciais de, documento, tais como: 

7 .16.1 o prazo de validade; 

7.16.2 a data da emissão; 

7 .16.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7 .16.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5 o valor a pagar; e 

7 .16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providen • asi edidas s 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus • nte; 

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá r om 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- i 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docume 

a da comprovação da 
ao referido Sistema, 
ei nº 14.133/2021 . 

7.16.9 Constatando-se, situação 1 ri videnciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cin 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

7.16.10 Não havend 
comunicar aos órgãos r • 
bem como quanto à ex 

7.16.11 

esmo prazo, apresente sua 
contratante. 

improcedente, o contratante deverá 
uanto à inadimplência do contratado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e 

contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
s ondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

to, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
tado não regularize sua situação. 

7.17 e tuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 

7.18 No caso de a pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC 
de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7 .19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado na proposta ajustada. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re,,·~ , va...J..lQo'I 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedi111 'l8PID~le. LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pe EÇO. 

8.2 Regime de execução 

8.3 O regime de execução do contrato será por emprei 

Exigências de habilitação 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante compro 

Habilitação jurídica 

8.5 Pessoa física: cédula de ide • 
para fins de identificação em todo o terr 

8.6 Empresário individual. • Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

8.7 Microempree \,;8't!tJCl:1Q,o da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceita -
negocios/pt-br/em 

enticidade no sítio https://www.qov.br/empresas- e-

8.8 Socieda nipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual o do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público d UG..ji!QUi~• ta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

8.9 Soe estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelec to, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 

77, de 18 de março de 20 

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 . 
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8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou dar-coASOil+(l 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos d ria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- at zenda Nacional. 

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do T erviç 

8.17 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos os 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1° de , de 1943" 

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuint 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativida • • 

8.19 Prova de regularidade com a Falenda 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20 
contratual , deverá comprova 
domicílio ou sede, ou ou 

1 ou Municipal relacionados ao objeto 
laração da Fazenda respectiva do seu 

8.21 
tratamento difere 
cadastros de con 

individual que pretenda auferir os benefícios do 
, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

8.22 cectid edida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pesso sua participação na licitação (art. 5°, inciso 11, alínea "c", da Instrução 
Normativa Se sociedade simples; 

8.23 certidão ~tiva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , 
art. 69, caput, inciso 11): 

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Rece 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital .- ECO ao Sped. 

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

65, §1°). 

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deve 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada. P;JP•·•e·· e necedo~ 

Qualificação Técnica /!JJ 
8.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional e ~ • , p 
que comprove que o licitante forneceu ou está fornecen o, o Jeto com 
ao objeto licitado. 

8.27 .1.1 Os atestados de capacidade técnica 
da Contratante, que poderá averiguar através 
processo, for constatada fraude de qu " r um 

u privado, 
es ou equivalentes 

regoeiro ou equipe técnica 
rmações. Se durante esse 
a estará automaticamente 

desclassificada do processo licitatório em qu ai idades prevista neste edital. 

8.28 Sociedades empresár' 
assinatura do contrato, d • 

meio da apresentação, no momento da 
aotl:Dfl)118Sional competente no Brasil. 

8.29 Comprova ã o de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou s , ,n,,.u, o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou ate 
1
- ~~--~ ico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissi 

• a poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

8.29.2 s as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, licitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9 ESTIMATIVASDQ VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 270.998,00 (duzentos e setenta mil, novecentos e 
noventa e oito reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ~u fato do príncipe ou em decorrência de fatos im IveIs 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inv_iabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

9.3.4 
contratação. 

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação corr 
no Orçamento do Município. 

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, someílte 
instrumento hábil. 

10.3 A dotação relativa aos exercícios a apos aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos cré • to. 

ANEXO li 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025/SRP/PMNC. 
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A Prefeitura MUNICIPAL DE NOVA COLINAS MA, comsede na 
.. ............................. ......................... - CNPJ: ..... ............... .. .. .. .. , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e 
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de ... ../. ... ./202 .... . , processo admin· trativo n.0 

, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada{s) e qualificada(s) nesta A ordo com a classificação por 
ela{s) alcançada(s) e na(s) quantidade{s) cotada(s), atendendo as condiçõ p1 • Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, d !! e abril ~ 021, Municipal n.0 

020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pr 
especificado{s) -. , 
no(s) item(ns) ....... ... do .......... Termo de Refe 
parte 
integrante desta Ata, assim como as 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, E 
2.1. O preço reg· 
fornecedor(es) e as dem 

EMPRESA 
CNPJ 
ENDEREÇO 

E-MAIL 

ITEM 

que é 

s mínimas e máximas de cada item, 
e seguem: 

QUANT. UNID. . TOTAL 

2.2. 
Ata. 

astro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 . O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 
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4.1.2.demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões c 
execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenci rga articipante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até novrn ado . 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, rei M fett• da con rorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou ·cipa pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite te reg1s ro preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá ad ri a ite s da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aq • uant1• registrado, observados os 

requisitos do item 4.1 . 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou 
cento dos quantitativos 

4.8. O quan • • 

cada item registrad~ 
número de órgãos ou 

o po , por órgão ou entidade, a cinquenta por 
• atório registrados na ata de registro de preços para o 

ceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
o gerenciador e os participantes, independentemente do 

erirem à ata de registro de preços. 

4.9. uantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALI Rflll-ô('\ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. egistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divul ação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que co~ rovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão o 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantit 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, _o registro,, 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os se • 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. 

5.4.3. Será respeitada, nas - dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que s 1911\IOr.;woimeção de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de at • 

5.6. Para fi rnecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do a sua proposta original. 

5.7. 

5.7.1. 
estabele 

5.7.2. 
no item 9. 

o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
ção dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

or nãOJssinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

elamente do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

5.8. O preço reg· ado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vrgencia da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
Registro de Preços. 

5.11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedortta-..111111iélrnescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas á o reço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições oforta nescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocia • 

5.13. A existência de preços registrados implicará 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALI 

6.1. Os preços registrados o 
preços praticados no mercad 

decorrência de eventual redução dos 
obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1 . 
previsíveis de co 
alínea "d" do inci 

Ipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
ecução da ata tal como pactuada, nos termos da 

' 1; 

6.1.2. Em c e quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de dis • - bre os preços registrados; 

6.1.3. no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repact termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. 
contratação; 

nto, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

6.1.3.2. No caso da ctuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7 .1.2. Na hipótese prevista no !tem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro "'"'-'=rva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7 .1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas á alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço "'"""inn..c o fornecedor não poder 
·~[WIQ· dor a alteração do 

oo'!iSlbilfte .... cde cumprir o 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forn 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
compromisso. 

7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, j 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 1 

inicialmente pactuadas. 

edido de altef\ ção, a documentação 
elação às condições 

7.2.2. Não hipótese de não compr - viabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão rá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de can o item 9.1 , sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 

7.2.3. Na hipótese 
convocará os fornece 
seus preços regi 

rmos do item anterior, o gerenciador 

7.2.4. ""'' RMM"' ª ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de pre rá as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. ajoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme . , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo co s pelo mercado. 

7.2.6. O e renciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata o de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteraç atual , observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
35 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende co 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº 020/2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de(DtlC>&,. observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do rema dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indi 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, no 
para a execução descentralizada será por meio do remaneja 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICIT 

9.1.1. 

9.1.2. 
sem justificativa razoável; 

9.1.3. 

9.1.4. 

Não aceitar manter Decreto Municipal nº 020/2024; ou 

9.1.4.1. Na hipó 
de 2021 , caso a pe 
poderá o órgão o 
registro de preços, 

tcH)IJ8'ilri:isos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
e o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

iante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
a enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. n óteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da 8Q id os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hi o registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitan cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamen dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total o parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 020/2024. 

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es a 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 020/2024), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 020/2024 ). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão ~~r qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento - -~~elamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do ob· zos p ento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registra nd ste, encontram- se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITA 

Para firmeza e validade do pactuado, a present 'ille igual teor, que, depois de 
lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas p 

Local e data Assinaturas 

Representante le al(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que acei 

ao adjudicatário: 

[em Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, con 

~: 
Especificação Marca 

PMNC/MA 

Folha: 000122 

elação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
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ANEXO Ili 

MINUTA DE TERMO DE CONTRA TO 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

(Processo Administrativo nº ................... ) 
Pregão Eletrônico ___ ./2025 - SRP 
CONTRA TO Nº/2025 

CONTRATO M) INI 

PMNC/MA 

000123 
Folha: ____ _ 

...... / .... , QUE FAZEM 

ENTRE S ~ ·<----~...------7'-"l,i,_..~ POR 

(A) IN DO 

A Prefeitura Municipal de NOVA COLINAS - , ........................ ................. ... .... ' 

na cidade de .......................... .. .......... /Es ......................... .. ........... ....... , neste 
ato 
representado(a) pelo(a) .................. . inado CONTRATANTE, e o(a) 
...... .......... .. .. .......... , inscrito(a) no RNJ~tll.AF]lln, (a)na ............................... .. ........ .. ...... , 
em 
............................. --~ representado(a) por .................................. (nome 
e função no contr OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , e de ebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônicon ... ./ , seguir enunciadas. 

1. 

1.1. instrumento é a contratação de ....................... .... ... , nas condições estabelecidas 

1.2. 

ITEM 

1 

... 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
DE MEDIDA 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de ..... ... .......... . 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 20 • 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicion 
condições e os preços permanecem vantajosos para a • 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo á prorro 

Rubric 

2.4 A prorrogação de contrato deverá s rom o. 

PMNC/MA 

000124 

de que as 
tado. 

2.5 O contrato não poderá s alizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedi Ico, observadas as abrangências de 

aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MO TUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime d 
condições de conclusão, en 

de gestão e de execução, assim como os prazos e 
~hiniiDnl:n"'1o objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

4.1 

CLÁU 

5.1 

Não será 

5.2 idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclu postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7 .1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidan 'ferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea· ão), •r'i'W•-o finitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaju ) a s ~..-,._.... uer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s ue o(s) pela 
legislação então em vigor. 

7. 7 Na ausência de previsão legal q 
reajustamento do preço do valor remanescen 

7 .8 O reajuste será realizado po 

CLÁUSULA OITAVA· OBRIGAÇÕES DO 

8.1 São obrigações do Contnír.lnlil'...._ 

8.2 as.J~i:iaçÕ'll~ssumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3 

8.4 Notifi 
para • 

cios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 o contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para amento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, quali forme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

8.7 Efetuar o paga~nto ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 O Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (irinta) dias, a contar da data do protocolo do req ri 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos ass 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano ca 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinado 

CLÁUSULA NONA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (=art7.;=;a,~~~= 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrig nexos, assumindo 
bjeto, observando, como exclusivamente seus os riscos e as despesas deco 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante 
os motivos que impossibilitem 

9.4 Atender às 
(art. 137, 11, da Lei n.0 1 

9.5 Reparar, 
fixado pelo fiscal do 
execução ou dos ma 

om o Código de Defesa do 

) horas que antecede a data da entrega, 
a comprovação; 

tor do contrato ou autoridade superior 
o ou informação por eles solicitados; 

, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
uais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

9.6 decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de De -l',-.:..-..1.. em como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
tercei u .<. .. ,_ , 1scalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratant , .+rii'ii,''"'4" descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor corresponde dos; 

9.7 Não contra r rante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o ter iro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao Contratante; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.10 Paralisar, por determinação do Contrat,mte, qualquer atividade que não esteja sendo 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do conirato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 • rafo único ; 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deco rên 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equ· 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes d ·..talil'lll'Rll 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não se· 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados n 

entá- los, 
tratação, 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
segurança do Contratante; 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARA 

10.1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRI 

11 .1 

o contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
u ao interesse coletivo; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1. 7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
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11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínea 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, 
da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.3 Multa: 
11.3.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado so....-,"""'""' 
limite de 10 (dez) dias; 
11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
reposição da garantia. 
11.3.3 O atraso superior a 1 O (dez) dias autoriza a inção do contrato por 

=~~~•_!,1~37~d=a Lei n. 14.133, descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu 
de 2021 . 
11.3.4 A aplicação das sanções previst e alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao n 21 
11.3.5 Todas as sanções previstas vamente com a multa (art. 

156. §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.3.6 Antes da aplicaçã 
contado da data de sua i • 

11 .3.7 Se a multa 
devido pelo Con 
prestada ou será co 

11.3.8 Previ 
no praz • 
compete 

ado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

superiores ao valor do pagamento eventualmente 
valor, a diferença será descontada da garantia 

ei nº 14.133 de 2021 . 

o à co a judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

11.3.9 se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao ,ru<>••n= procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

mento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 201 3, 

44 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PMNC/MA 

000129 
Folha: _ ___ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos me~mos autos, observados o rito procedimental e 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias ú1tH~ 00ól.íaao da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san -
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis 

,.,- -.fins de publicidade no 
mNllíiai.. l unidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 1,!.A.!!..crt~. ~16~í~;,=~ ~~~~:=-.!t.A. 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contrata 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Le rf 

11.9 Os débitos do contratado para co 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
devidos pelo referido órgão decorrente este 
contratado possua com o mesmo órgão o 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND -

12.1 

rcialmente, com os créditos 
outros cohtratos administrativos que o 

ão Normativa SEGES/ME nº 26 de 1l 

12.2 Se a 
do objeto, caso e 

no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
w.ienciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 o referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
inuidade da execução contratual 

12.4 O contrat0,_l!Oderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos moti previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8.3 Indenizações e multas. 
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12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.0 14.133, de 
2021 ). 

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ~u e tidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização tão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou po:,finidade, rau (art. 14, inciso IV, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). /~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇ~MENT . . 92 VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação a 
Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
Plano Interno: 
Nota de Empenho: 

13.2 A dotação 
Orçamentária respectiv 

será indicada após aprovação da Lei 
roow~OOEIO es, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉC 

14.1 ratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133. 
de 2021, mai riamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 mas e princípios gerais dos contratos. 

15.1 reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2 O contrata e-obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até...o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
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Rubrica 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataço • licas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial do Município na 

Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 9L§f) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de RIACHÃO - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 

14.133/21 . 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-
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